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0 Poder Moderador e as dificuld$cfé§paa Constituiçã 
Mauro Santayana (*) 

A dificul
dade das 
Constitui
ções está na 
necessidade 
de que aten
dam a duas 
razões, apa-
rentementei 
opostas: aceitar a realidade 
e propor a mudança. Os po
deres constituintes são con
vocados quando a lei funda
mental já não serve à reali
dade. Torna-se necessário, 
então, ajustar as institui
ções às exigências da situa
ção historie a. No caso brasi
leiro, sobre o desajuste en
tre o texto constitucional e o 
tempo acrescia-se a ferru
gem da ilegitimidade. Os 
chamados "poderesrevolu
cionários", de que se vale
ram os constituintes de en
comenda em 1967e 1969, por 
mais reclamados possam 
ter sido pelas circunstân
cias, têm a natureza dessas 
voláteis circunstâncias. 
Sua base são a força e a vio
lência, não o consenso. 

Sempre andamos des
compassados da realidade, 
no que toca às instituições 
do Estado. A criação do Po
der Moderador neutralizou 
o espírito liberal da Consti
tuição de 1824. Dom Pedro I 
outorgou, como disse, uma 
Constituição liberal ao Im
pério, mas esse liberalismo 
dependia de sua última pa
lavra. Na realidade, ele era 
a Constituição. Pouco lhe in
teressava o texto, com suas 
inegá veis virtudes no que se 
refere aos direitos indivi
duais. Senhor daquele 
"quarto" e irresponsável 
poder, criado pelo tão feste
jado quanto duvidoso Ben
jamin Constant (oprimeiro, 
porque tam bém tivemos um 
segundo), o imperador 
mantinha essa situação sin
gular: exercia o Poder Exe-
cutivoe não era responsável 
diante de ninguém ~nem do 
Parlamento, nem da Justi
ça, nem do povo — pelo que 
fizesse. 

Esse vezo se repetiria 
com o Al-s, um poder mode
rador mais perverso, por
que, ainda que contestável, 
o príncipe trazia a legitimi
dade do sangue. A autodeno
minada Revolução, dotada 
de partogênese, criava os 
seus presidentes, cada um 

saindo da vontade do outro, 
como bonecas russas. Para 
lhes garantir a irresponsa
bilidade jurídica, pairava, 
absoluto, oAIS.Oato, curto 
e grosso, era a Constituição, 
e os poderes Executivo, Ju
diciário e Legislativo — 
além de Constituinte, como 
se viu durante a Junta Mili
tar. 

Não faltaram vozes de 
sensatez, naquela madru
gada da Nação, para apon
taroerro. BernardoPereira 
de Vasconcelos foi um dos 
que, com clara visão de Es
tado, insurgiu-se contra a 
submissão exclusiva dos 
ministros ao imperador, e 
insistiu na prevalência do 
Parlamento: 

"Qual de nós se curvará a 
um ministro de Estado? 
Qual de nós não elevará a 
sua voz (voz poderosa, por
que é a Nação) para interro
gar, refutar e argilir os mi
nistros de Estado? Ah, ve
nham eles, quanto antes, ve
nham depor asua viseira pe
rante a representação na
cional, venham mostrar ao 
público suas virtudes ou os 
seus vícios, sua ciência ou 

sua ignorância; saiam de 
seus palácios, asilo de sua 
imbecilidade". 

Um observador lúcido da 
vida nacional dará aos ho
mens da Regência, entre 
eles Bernardo Pereira de 
Vasconcelos, o papel decisi
vo na consolidação da Inde
pendência ena abertura dos 
novos destinos ao País. Em 
que se marcou, institucio
nalmente, a Regência? Li
quidou, durante o seu perío
do, o Poder Moderador e o 
reduziu, pelo próprio exem • 
pio, a partir de sua recupe
ração formal com a maiori
dade. 

A geração da Regência, 
que havia sido a geração do 7 
de abril, foi, também, a que 
procurou, com o Ato Adicio
nal, ajustara Constituiçãoà 
realiàadeeproporamudan-
ca. O regime parlamentar, 
ainda que com suas falhas 
conhecidas, nasceu na fle-
gência, e as lições daqueles 
anos percorreram os decé
nios difíceis do século, como 
lastro de razão a que recor
riam os melhores políticos 
do Segundo Reinado. 

Não teve curso, porém, a 

proposta descentralizadora 
do Ato Adicional, que criou 
as Assembleias Provin
ciais. As elites, concentra
das ou representadas na ca
pital do Império, resolviam 
aliosseusnegócios, aliman-
tinham seus privilégios, 
quando não os ampliavam, 
mediante o velho jogo das 
influências, do suborno, da 
bajulação. Se o País se man
teve em paz (paz relativa, 
porque, além do ciclo das re
beliões liberais, encerrado 
com o movimento praieiro, 
tivemos asguerrasdoSuleo 
conflito com o Paraguai) e 
se houve progresso mate
rial, com asferrovias, a am
pliação dos portos, o desen
volvimento da agricultura 
de exportação, foram as 
províncias condenadas ao 
atraso crónico. As provín
cias mais adiantadas conti
nuam a ser hoje os estados 
mais adiantados, e, se hou
ve desenvolvimento mar
cante em áreas então vir---
gens, isso só ocorreu no Sul, 
notadamente no Paraná e 
em Santa Catarina. 

Ainda hoje, uma das ra
zões desse desajuste está no 

comodismo das elites regio
nais, principalmente as do 
Nordeste. Quando seus bens 
ou sua posição política per
mitem, transferem-se para 
o Sul. O Nordeste é apenas 
onde se marcam os bezer
ros, a cada ano, e de onde se 
recolhem os votos, em cada 
eleição. 

Se o primeiro Benjamin 
Constant (cuja glória maior 
foi a de haver frequentado, 
como tantos outros, o leito 
de madame de Stael) nos 
empurrou, por meio do mar
quês de Caravelas, a teoria 
do poder moderador, outro 
Benjamin Constant nos tra
ria, também da França, a 
serôdia doutrina do positi
vismo. O positivismo que o 
segundo Benjamin Cons
tant inculcou nos militares 
republicanos rendeu-nos a 
doutrina, ainda atual, da tu
tela das Forças Armadas 
sobre as instituições civis. 
Uma análise rigorosa da 
história mostrará, quando 
for feita, como essa ideolo
gia marcou os movimentos 
militares brasileiros duran
te os últimos cem anos. Pou
co importa se eles assu

miam a face da esquerda 
(com os tenentes, até 1935) 
ou da direita (até 1964): por 
debaixo das bandeiras de 
ocasião houve sempre o dis
curso positivista . Por exem • 
pio: o capitão Luis Carlos 
Prestes continua, ainda ho
je, mais positivista do que 
marxista. 

A Constituição que pro
mulgaremos é, sem dúvida, 
a melhor do que todas as que 
tivemos. A Carta consegue 
reunir—aparte suas inegá
veis falhas — certo ajusta
mento das instituições 
jurídicas à realidade nacio
nal e propõe caminhos no
vos ao futuro. Não só restau
ra prerrogativas parlamen-
tares da Carta de 1946 como 
estabelece outras. Embora 
ainda de forma tímida, dá 
mais recursos tributários 
aos estados. Com seuinstin-
to político, mais sábio do que 
as elites, opovo entende que 
deve defender a Constitui
ção. 

Ela sim, é o Poder Mo
derador e a instituição tute-
lardetodaaNação. 

(*) Jornolista e escritor. 
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